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I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 4.319, de 2019, de autoria do Deputado Rogério 

Peninha Mendonça, objetiva conceder à cidade de Gaspar, no Estado de Santa 

Catarina, o título de “Capital Nacional da Moda Infantil”. 

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, 

nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD). Cabe a esta Comissão de Cultura (CCULT) se manifestar quanto ao mérito. 

Cabe, ainda, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) examinar 

a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da proposição, nos termos 

do art. 54 do RICD. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas à 

proposição no âmbito desta Comissão. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, destaca-se, nos termos do art. 32, inciso XXI, alíneas 

“a” e “g”, do RICD, competir à Comissão de Cultura opinar sobre matérias atinentes 

ao desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, arqueológico, 

cultural, artístico e científico e homenagens cívicas. 

A indústria têxtil brasileira tem quase 200 anos de história e atualmente 

é a quinta maior produtora do mundo. No ano de 2017, o mercado mundial alcançou 

um faturamento no valor de US$ 1,7 trilhão e até 2022 deve apresentar um 

crescimento de aproximadamente 2 por cento. No Brasil, a produção desse 

segmento teve uma receita de US$ 51,58 bilhões no mesmo ano. 
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Em Santa Catarina, o segmento de vestuário é bastante expressivo, 

representando 18,8% dos empreendimentos industriais, gerando 21,8% dos 

empregos diretos e indiretos. A cidade de Gaspar, localizada na Região do Vale do 

Itajaí, não aparece apenas como uma grande produtora têxtil com aproximadamente 

1.500 empreendimentos do segmento, mas uma das metrópoles com o maior 

número de empresas especializadas em moda infantil. São entre 500 e 600 

unidades que abastecem o vestuário do setor. 

Com números que surpreendem no cenário da moda infantil, Gaspar 

destaca-se por desenvolver sua vocação têxtil depois de dezenas de anos de 

investimento, dedicação, criação, empenho, determinação e dinamismo da 

comunidade empresarial do município, transformando esse legado em oportunidade 

de crescimento e geração de novos empregos para sua população. 

A concessão do título de “Capital Nacional da Moda Infantil” para a 

cidade de Gaspar, é meritória e oportuna, visto que reconhece os avanços que o 

município obteve com a produção dos vestuários infantis, pois de fato o município se 

destaca nesse segmento têxtil. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.319, 

de 2019, que reconhece de forma justa a cidade de Gaspar, no Estado de Santa 

Catarina, como a “Capital Nacional da Moda Infantil”. 

 

Sala da Comissão, em       de                           de 2019. 
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